
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições revoga o PL nº: 140/2016 – PP nº 080/2016 
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de produtos 
odontológicos para manutenção do CEO e consultórios odontológicos das UBS. 
Fundamento Legal: Art. 49 caput da Lei 8.666/93. 
 


